
10/09/2020 SEI/UFAM - 0305151 - Parecer

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_download_anexo&id_anexo=149953&infra_sistema=100000100&infra_unidade_at… 1/2

Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas
Departamento de Engenharia - PCU

 

Processo nº: 23105.011819/2020-81

Interessado: Pró-Reitoria de Administração e Finanças

 

Assunto: PARECER TÉCNICO Nº 02 - RDC04/2020 - DE/PCU/UFAM

 

PARECER

 

Em resposta ao despacho emi�do pela CPL-UFAM, datado de 04 de setembro de 2020, apresentamos o
parecer TÉCNICO referente à análise da proposta da empresa EFA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita sob
o CNPJ 30.712.243/0001-82, cujo valor é de R$ 2.249.500,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e nove
mil quinhentos reais) , temos a declarar:

- Foi verificado que não houve correção nos quan�ta�vos dos itens, apresentados na planilha anterior;

- Foi verificado que houve correção de preços unitários em quase a totalidade da planilha, essa correção
trouxe distorções aos preços apresentados;

- Foi verificado vários preços diferentes para um mesmo serviço, como por exemplo "concreto de 25MPa"
e "lançamento de concreto";

- Foi verificado, quanto ao item 9.2.4.3, diversos itens com descontos elevados, muito superior aos 30%
admi�dos por lei;

- Foi verificado, quanto ao item 9.2.4.3, diversos itens com sobrepreços muito elevados, chegando  a mais
de 50%, 60%, 70% e até itens com mais de 3x o preço básico. 

Diante do exposto, após análise técnica da planilha e tratar-se de planilha corrigida (foi oportunizado a
construtora a correção de falhas detectadas em planilha de preços anterior), cabe informar que a
proposta apresentada pela licitante EFA CONSTRUÇÕES EIRELI, NÃO ATENDE AO EDITAL.

É o parecer.

 

 

Manaus, 09 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Milton Gomes de Oliveira Júnior, Diretor, em
09/09/2020, às 19:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0305151 e
o código CRC D81436D9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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